95) EMENDA SUBSTITUTIVA:

Substituir os incisos II e III do artigo 201, ficando com a seguinte redação:

I. ...........................

II. auxiliar na garantia da ordem pública na realização de serviços, obras e atividades executadas pelo Poder Público municipal; 

III. atuar na defesa dos direitos humanos e na valorização da cidadania;

